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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAYI
COPIA

Lei n? T42
de 2 de Julho de 1,968,

"Disple sObre desapropriagfc de Imével
e contém outras provideéncias",-

0 Povo do Municipio de Sante Hita do Sa=-
pucaf, por seus representante decretou e eu, em seu nome san=
ciono a seguinte leis

Art, 12 = Fica o Poder Executive Muniecipal
sutorizado a dispender a importencie de Nexr$l.500,00 ( Um mil e
quinhentos cruzeiroes névos) pera desapropriagac de um terreno
pertencente szos filhos de Sr. Jo2o Borsato, com a érea de 94 /
netros de comprimento, 6 meiros de frente e 3 metros de fundo,
situado & ruas Nonsenhor Calazans, para abertura de mesma rua /
eté a rus Genoveva da Fonseca.

Art, 2% = Para asjender as despesas autori-
zadas pelo art. 12 desta lei, fica o Executivo Municipal, auto-
rizedo a ebrir no corrente exercicio ¢ créditoc especial de Ner$
1.500,0C ( Um mil e guinhentos eruzeircs névos) .-

Art. 3% - Revogadae as disposigOes em con=-
tréric, entraréd esta lei em vigor na data de sua publicagéo,

Maddo, portantc & todos a guem 0 conheci=-
mento e execuggo desta lei pertencer, que a cumpram e fagem /
cumprir, téc inteiramente como nele se contém.-

Reglstre~se e publigue~se.~

Prefeitura Municipasl de Santa Hite do Sapucai, 2 de Jullo de
1. 968._

/Zé. Arlézz

Prefeito Munici

D'arc Baldoni Abrahido
Técnica de Administragé@io
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